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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMIS-
SÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-

CO MUNICIPAL

No dia 09 de julho de 2021, às dez horas da manhã, 
na sala de reuniões do Palácio Auta de Souza, loca-
lizada na Avenida Mônica Dantas, cinco membros 
participaram da segunda reunião da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico de Macaíba. 
 O presidente da Comissão, Auri Alaécio Simplício, 
que também é secretário de Desenvolvimento Eco-
nômico do Município iniciou a reunião falando das 
ações a serem executadas a curto e médio prazo para 
alavancar a economia macaibense. 
O principal assunto abordado na pauta foi à rever-
são de áreas situadas no Distrito Industrial, mais 
precisamente da região CIA II( CENTRO INDUS-
TRIAL AVANÇADO), que atualmente passa por um 
processo administrativo para que as empresas pro-
prietárias de espaços (lotes) localizados na área, que 
estão paralisados sejam devolvidos ao município. 
Além disso, foi discutida a legalidade no processo 
de concessão por parte da gestão anterior no que diz 
respeito aos lotes, mais especificamente a Empresa 
Plugtech. Por tanto, ficou acordado que haveria uma 
nova convocação, através de jornal de grande circu-
lação, e publicação em Diário Oficial do munícipio, 
para deliberar sobre o assunto em pauta.
Foi citado e questionado também a respeito da 
pavimentação das ruas do CIAJA (CENTRO IN-
DUSTRIAL AVANÇADO JOSÉ DE ALENCAR), 
nesse sentido o Presidente da comissão ressaltou a 
promessa por parte da Governadora do Estado em 
dar andamento aos serviços o mais breve possível, 
já que já está em suas mãos o projeto incluindo à 
avenida principal um Pórtico de Entrada.
 A meta da Prefeitura é resolver o quanto antes a 
situação e atrair novos investidores para, conse-
quentemente, gerar empregos e arrecadação de 
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS). A estimativa é que até 3000 empre-
gos possam ser gerados após a implantação desses 
empreendimentos.

Sem mais, todos os membros presentes aprovaram, 
por unanimidade, a pauta apresentada e ficando o 
presidente da Comissão, Auri Simplício, o responsá-
vel pelos encaminhamentos ao procurador do muni-
cípio para as divididas providências. 

Auri Alaécio Simplício 
(Presidente da Comissão)

Rondinelli Malheiro 
(Membro da Comissão)

Sérgio Silva do Nascimento
(Membro da Comissão)

Odilon Benício Júnior 
(Membro da Comissão)

Sócrates Vieira
(Membro da Comissão)

Extrato de Dispensa 
Processo de Despesa nº 1842/2021. 
Dispensa nº 090/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimen-
to de móveis para a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.
Contratada: Móveis JB Indústria e Comércio Ltda
CNPJ nº: 02.464.845/0001-63
Valor Total: R$ 16.357,38 (dezesseis mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos)
Natureza da Despesa: 02.011 – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo, Ação 2070 – Ma-
nutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo, Natureza 4.4.90.52 
– Equipamentos e Material Permanente, Fonte 
10010000 – Recursos Ordinários.
Base Legal: artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data da Ratificação: 22 de julho de 2021.
Assina a Ratificação: Billy Jean Mangabeira Vituri-
no – Secretário Municipal

...................................................................................

Extrato do Segundo termo aditivo ao Contrato 
nº 014/2020
Pregão Eletrônico nº 015/2020
Processo de Despesa nº 644/2020
Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura
Contratada: Universidade Patativa do Assaré – 
UPA, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.342.580/0001-
19. 
Objeto: Inclusão de itens nas cláusulas terceira e 
oitava do contrato nº. 014/2020
Data de Assinatura: 09 de julho de 2021.
Fundamentação Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. 
Assina pelo Município: Mackson Anderson Fausti-
no – Secretário Adjunto Municipal de Infraestrutura.
Assina pela Empresa: Francisco Palácio Leite – 
Diretor Presidente.

PORTARIA Nº 575/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-

nicipal.

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido a senhora CRISTIA-
NE RODRIGUES DA SILVA SOUSA, matrícula 
nº 97446, do exercício do cargo comissionado de 
VICE-DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR SEVERINO BEZERRA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de ju-
lho de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 22 de julho 
de 2021

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 576/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 003/2021, 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável e Solidário de Macaíba/RN, que solicita 
retificação nos nomes dos representantes das entida-
des que compõem o Conselho;

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os integrantes do Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Sustentável e Solidário 
do Município de Macaíba (CMDS), para o biênio 
2021-2022.
I - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Pesca (SEMAPE):
a) Titular: José Ricardo Dantas Marinho;
b) Suplente: Marco Antônio de Morais Dantas.

II - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistên-
cia Social (SEMTAS):
a) Titular: Marília Barbosa Macedo Machado;
b) Suplente: Elainy Cristina Ferreira da Cunha.

III - Instituto de Assistência Técnica e Extensão 
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Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
 Vice-Presidente 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
 1° Secretária
José Aroldo da Silva Costa 
 2º Secretário
Aluízio Silvio Soares
Ana Catarina Silva Borges Derio
Erika Patrícia Emídio da Silva
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte
Jailson Alves de Brito
Jefferson Stanley da Silva
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
Luiz Gonzaga Soares
Ricardo Francisco da Silva
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
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Rural do Rio Grande do Norte (EMATER):
a) Titular: Luzia Cláudia Araújo Alves Maia;
b) Suplente: Ítalo Thayrone Assunção Braga da Cos-
ta.

IV – Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agri-
cultores e Agricultoras Familiares de Macaíba-
-RN:
a) Titular: Breno da Silva Nascimento;
b) Suplente: Ednalva Trajano Santos.

V – Colônia de Pescadores Artesanais Familiares 
de Macaíba DP-45:
a) Titular: José da Cunha Bezerra Macêdo;
b) Suplente: Francisco das Chagas de Oliveira.

VI - Paróquia Nossa Senhora da Conceição Ma-
caíba-RN:
a) Titular: Francisco de Assis de Lima;
b) Suplente: Luiz Cabral de Lima.

VII - Centro Social Padre Alexandrino Suassuna 
- Betúlia:
a) Titular: Júlio Vieira da Costa;
b) Suplente: Marcos Aurélio da Silva.

VIII - Conselho Comunitário de Riacho do San-
gue:
a) Titular: Reginaldo da Silva;
b) Suplente: Francisco Pereira Filho

IX - Associação Comunitária do Assentamento 
Eldorado dos Carajás:
a) Titular: Severino Manoel da Silva;
b) Suplente: Márcia Maria dos Santos Nascimento.

X - Associação do Projeto dos Produtores e Pro-
dutoras Rurais do Assentamento Libertação:
a) Titular: Dalvaci Lima de Paiva;
b) Suplente: Maria Dalva Lima de Paiva.

XI - Associação dos Trabalhadores Rurais Uni-
dos Venceremos - P. A. Margarida Alves:
a) Titular: Manoel Vicente Dantas;
b) Suplente: Alexandre Simplício da Silva.

XII - Associação Quilombola dos Moradores de 
Capoeiras:
a) Titular: Pedro Costa dos Santos;
b) Suplente: Manoel Batista dos Santos.

XIII - Associação do Projeto de Assentamento e 
Reforma Agrária Caracaxá:
a) Titular: Avaní Silva do Nascimento;
b) Suplente: Maria de Fátima Martins Souza.

XIV - Associação do Projeto de Assentamento 
José Coelho da Silva:
a) Titular: José Ivanaldo de Lima;
b) Suplente: Raimundo Nonato da Cunha.

XV - Associação Comunitária de Cajazeiras:
a) Titular: Rosa Maria da Costa;
b) Suplente: Cristiano Albino Tavares. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de 
março de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de 
julho de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal


